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o ~CIONAL DECRETA: 

Art. lQ - É o Poder Executivo autorizado a 
" , 

doar, por intermedio do Ministerio da Agricultura, a So-

ciedade Miguel Couto dos Amigos do Estudante, de Campo 

Grande, Estado de Mato Grosso, um terreno com 40 (quaren-
, 

ta) hectares, a margem da Estrada de Ferro e pertencente 
, ~ 

a Fazenda Experimental de Criaçao de Campo Grande, da Di-
IV IV 

visao de Fomento da Produçao Animal, do Departamento Na-
IV 

cional da Produçao Animal. 
, , . ' 

Paragrafo unlCO - Esse terreno sera demar-
~ 

cado pela administraçao da Fazenda Experimental de Cria-
IV 

çao de Campo Grande. 
, 

Art. 22 - O terreno sera doado a fim de que 

n~le se instale uma Escola de Iniciação Agricola para ór-
IV IV 

faos menores e desamparados, ficando a doaçao sem efeito 
~ N 

se as obras de instalaçao nao se iniciarem dentro de um 

ano, contado da data da escritura, ou se, no fim de cinco 
~ 

anos, contados da mesma data, nao estiver a Escola em ple_ 

no funcionamento. 
,.., ~ 

Art. 3Q - No caso de dissoluçao ou extinçao 

da Sociedade Miguel Couto dos Amigos do Estudante, o ter-

• 
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, '" ~ 

reno doado revertera ao Patrimonio da Uniao, independente de 
~ '" indenizaçao por benfeitorias de qualquer natureza nele exe-

cutadas. 

rio. 

NB. 

~ , 
Art. 4Q - Revogam-se as disposiçoes em contra-

r 

SENADO FEDERAL, em ~ ~ de outubro de 1948. 

lU 1Z /1-t/f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 626 - 1947 

Autoriza o Poder Executivo a doar, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, a Sociedade Miguel Couto dos Amigos dos Estu~an­
tes, sediada em Campo Grande, Estado de Mato Grosso, uma area 
de 40 hectares 

(Pa ('()Il11~sflO de Finan<:: as \ 

Na mensu;;em presidencial anexa, 
de n.o 315, de 7 de julho do corrente 
ano, é solicitada autorização para que 
o Poder Executivo faça doar, à So­
cRdade Miguel Couto dos Amigos do 
Eótudante, de 40 hectares de terra 
pe-rn·ncente à Fazenda Experimental 
de- criação de Campo Grande no Es­
tado de Mato Grosso. 

2. Segundo consta do processo, 
aque-la Sociedade, cujo objetivo é a 
prestação de assistência e educação 
a menores órfãob, abandonados e fi­
lhos de paisindi~ntes, deseja obter 
a cessão de uma área de terra para 
o fim especial de instalar uma Escola 
de Iniciação Agrícola. 

3 O Ministério da Agricultura, ten­
do em vista a alta finalidade social 
d.. obra que a Sociedade se propõe 
realizar, está de acôrdo em que se lhe 
trarsfira 40 hectares de terra na mar­
gem da estrada de ferro, uma vez 
que a Fazenda de Criação de Campo 
Grande não necessita dessa área. 

4. De acõrdo com as sugestões apre­
sent.adas pelo Poder Executivo, a doa­
ção ficará sem efeito caso a Socieda­
de não inicie, dentro do prazo de um 
ano, as obras de instalação da Escola 
para acolhimento de órfãos menores 
e desamparados. Ficará, ainda, sem 
efeito a doação, se dentro do prazo de 
5 anos a Escola não estiver funcionan­
do. 

5. Por outro lado, se a Sociedade 
fÔl' dissolVida ou extinta. a área doa­
da reverterá ao p·,trimôr,io da União, 
independentemente de indenização por 
benfeitorias de qualquer natureza nela 
executadas. 

6. Considerando-se que a doação 
ora em exame, não prejudicará os 
serVIços da Fazenda de Criação, de 
Campo Grande e tendo em vista os 
benefícios que a Escola de Iniciação 
Agrícola prestará fi os menores órfãos, 
abandonados e filhos de indigentes da 
região, somos favorável a sua efeti· 
vação nos têrmos do seguinte: 

PROJETO DE DECRETo-LEI 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério da Agricultu­
ra, autorizado a doar à Sociedade Mi­
guel Couto dos Amigos do Estudante, 
com sede em Campo Grande, no Es­
tado de Mato Grosso, uma área de 
40 (quarenta) hectares, na margem 
da Estrada de Ferro, pert.encente à 
Fazenda Experimental de Criação de 
Campo Grande, da Divisão do Fo­
mento da Produção Animal, do De­
partamento Nacional da Produção 
Animal. 

ParágrafO único. A área acima 
referida será demarcada pela admini~ 
tração da Fazenda Experimental de 
Criação de Campo Grande. 

-.-
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Art. 2.° A doação autorizaC:a por 

esta Lei ficará sem efeito caso a So­
ciedade Miguel Couto dos Amigos do 
Estudante deixe de iniciar. dentro do 
prazo de um ano, as abras de instq­
lação, na área mencionada. de urna 
escola de Iniciação Agl'lcola p ,'-a ór­
fãos menores e dcs:lInpara' c~ 'U não 
se encontre a referida Escola em 
pleno funcionamento dentro do pr2.Z0 
de 5 anos. 

Art. 3.° No caso de dissolução 0'.1 
de extinção da Socieúade Migl'el Co ,_ 
ta dos Amigos do Estud.!r.te a área 
doada revErUrá ai" PatrimO'l () ca 
União, independentunu1t, c: nJ_n. 
zação por benfcitor:as ue l!J lq (t r 
na tureza nela execut.ldas 

Art 4.0 Revogam-se a o dlSPOSiç'õ~: 
em contrário. 

Sala ,. Antõ'l~o 
agõsto de 1917. 
la tor. 

('arle-' em 20 de 
Israel Pinheiro. Re-

PARECER 

A Comissão dp Fi 'anps r Orç ,_ 
"mento ma nifesta-se fa voràvclmrnte p" 
projeto oferecido pelo Rrlr<or à Men­
sagem n.o 315 de 7-7 47. 

SaLl "Antônio Ca r I')'. ". em 20 d > 

agôsto de 1947. - Souza Costa. Presi­
dente. - Israel Pinheiro. Relator 
Horácio Laíel'. - Amaral Peixoto. _ 
Dioclect,) Duarte. - Café Filho. 
Raul Barbosa Sobrinho. - Orlando 
Brasil. - Gel'cino de Ponte:, na au­
sência do Deputado Barbosa Lima _ 
Carlos Marighella. - Aliomar Bale­
eira. - Toledo Piza. 

MENSAGD-I A QuE SF REF!'RE o PARECER 

Senhores Membros do COI'fTressc 
Nacional: 

Atendendo ao s 1gerido pelo Minis­
tério da Agricultura na Expcsição de 
~otivos n.O G. M. 1. 208. de 30 de 
Junho de 1947. anexa à presente. 
tenho a honra de submeter ao Con­
!l'resso Nacional o projeto de lei que 
a esta campanha pelo qual se a \!toriza 
o Poder Executivo a doar à So~iedade 
Mi!l'uel Couto dos A mj~os do F.stlJ­
dante, uma área de 40 hectal'ps d" 
terra pertencente à Fazenda Experi­
mental de Criação de Campo Grande. 
no Estado de Mato Grosso. 

Aprovento a oportunidade para rei­
terar a Vossas Excelências os protes-

tos de minha elevada estima e distinta 
~ollsideração . 

Em 7 de julho de 1947. - EURICO 
GASPAR DUTRA. 

ANTEPROJETO 

l.lÍm·, o P'lder Executivo a 
aour u. (tI ea do,,; Lt f}"(( S que U1t'?I­

ciono,. 

O Con"resso Na('l "'UI, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Ex€c\; lY'J 

I,· - , '~rmédio do Milli,tério da Agr!­
(' ,t1, .1. autor ;':nlo a c o"r à Soci~ 

,r,~ Mlp.,U 1 Cou o cios An'i ,(S do E,­
Vlú,"l n . r-')J.ll s~~de Cln C:l n JO Grar 
i. c F: Lac) de H:lta Gros,,;o. L'ma 
·,I.e QC\ ~O '1.::11' 1 t t, 11 tql'e~ na 
nargern da rc;tr['(~a rh: Ft"""0 urr"CL 

cer!tc 1. Faz(--ncln ",~"'n lill 2ntal r' 
C .. i c.. o d'"-' C:1.111 '() (Ir. n ~~. d1 1'i' 1-
c: lO dl' ... '''n- t n o da P1'( duÇ~)0 
m::tI. do D ),lI't ·n~'_i1t.1 1'~1cional li 1 

ProcJ.1.1cão Animal 
Pa·6grafo único A 41"'3 acima r 

fp!'i·:iq ~prft de]1'ltT3di !l',lq. Adm'nl:i' 
t~'R(,(\ da T''1 Pl'f l r ... t l' ul l1"al d:::\ 
Cr.ial'~l) Jf rr.11 n Gr 1 ) 

P !~t. 2 o A ) r- ~ '1*" v'i'Z" d8 't").:'. 

est t I<j fic'l.:-á srl11 efeit'l caso a S·­
cienade l\p r llcJ C', \,'1' r' < .'.r1,<:,' (I.) 
~ ~"'lF}q,. ... tp r' !x? qf. 1 'i(" r r ,.: ~1ttr'-J cfo 
n .... :-I~IL ce 1 ,",'10 (" <: (Jl-]'ls '1 ;n:;:-"'1,l 
r1". l' \ ána menci ll"da, de um" 
Escol de Inici8çáo A"rícola pa::,l. 
ó"fãos mpl1Ol',S e (1 srlêmparados o 
D?O se ellcOIit."" a refrrilh Escola em 
--;Ieno fun~ionnmrnto dentro do prazo 
de !) anQS 

Art. 3.0 Nv caso d,> dissúJu:;ão Oü 
n0 (''\(tincáa da SN'l"cl~dp Migu.>j 
rout0 dos Ami"o< 'lo Fnd~ntr ~ 
'reJ doada J'Fvertrl'á ao "" trimônÍ.) 
da União. illdenpn,lrnt~mnn e de in, 
npni "cii.c ror \)°mfeit'l,i1S de ru.'J.: 
qll p r n'ltllrp7:l nplR f'xrcutadas. . 

Art 4.° Esta lei "ntrnrá em \'1f'or 
na dat,. de S11A 1l11!)licêCRO. r"vog" 
drõ ~" di,~o,,;rõos' em contrário. 

D;f) -ir ,T~npiro. cte d' 
11)47 l?t;O da Independência e 59.° d~ 
Pcr::',blica. 

EXPC'3IÇÃO r:E 1I1CTI\"OS 

Fv('p'. nF~!,imo Senhor F!'ci~€nte d,~ 
TI "UÚ t-lica : 

A Srciedade Mio-uel C"11tO dos Ami­
gCS no E<,t\;.dant€ sediada em Camp·'" 
Granel". no Estar'o de M'l.to Grosso. 
cuio obietiyo é a prcstaç50 de assi.,,­
t.ência e edvcrção a menores órfã(}s 
l'.bandonados ':! filhcs de p.is indiven-

_e 
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tes, vem pleiteando dêste Ministério 
a cessão de uma área de 200 hedaTcs 
de ten'u da Fazenda Experimental de 
Criação de Campo Grande, para ali 
instalar uma Escola de Iniciação Agri­
cola, 

2, O Diretor G( ral do Departa­
mento Nacional d::! r'rodução Animal 
dêste Ministério, em recente viagem 
ao Estado de Mato Grosso, teve oca­
sião de verifiC&ir a elevada finalidade 
social da obra que a Socieck'1.de Miguel 
Couto dCl6 Amigos do Estudante pro­
põe-oo a realizar 

J. Verificou ainda ° referido Di­
retor Geral que a Fazenda de Criação 
de Campo Grande pode, &em qualquer 
prejuízo, dispensar uma área de 4{) 
(quarenta) hectares na margem da 
estrada de ferro. 

4 Nessas condições. parece-me 
acertado atender-se em part.e à solici­
tação da Sociedade, doando-se-lhe êsse 
40 (quarenta) hectares para a cons-

...... 
trur-:i ú e instalação da projetadll. E&­
cúla de Iniciação Agrícola. Essa doa.­
ção ficará subordinada à condição do 
início, no prazo de 1 ano, das obras 
da Escola e do seu pleno fundona­
mento no prazo de 5 anos. 

5. No caso de dissolução ou extin_ 
ção da Sociedade a área doada rever­
terá ao Património Nacional, inde­
pendente de indenização peL,< benfei_ 
torias de qualquer na turez. que ali 
venham a ser executadas. 

6 Caso Vossa Excelêncl, conoorde 
com êsse Ponto de vista, torna-se ne­
cessário o encaminhamento ao Con­
gTesso Nacional _da correspondente 
Mensagem acompanhada dE' ryrojeto de 
lei que autoriza éste Mín:, ter! ') a efe­
tivar a doação referida. 

Aproveito a oportunidadp para re­
novar a Vossa Exceléncia os irotestos 
de minha elevada estima t: ;'espei­
tosa consideração. 

Em 30 de junho de 194.7 . 
de Carvalho. 

Daniel 

Imprensa ~aclonal - lHo de JaneIro - Brasil - 1947 
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PROJETO 

1948 

Redação final do Projeto de Lei n~ 625, que autoriza o 

Poder Executivo a doar, por intermédio do Ministério da Agricul 

tura, à Sociedade Miguel Couto dos Amigos do Estudante,sediada 

em Campo Grande, Estado de Mato 

O CONGRESSO 

~ .. a1vJLt\ ~A os i­

~ia dos Serviços Legislativos 

Rj&~UC1948 
PROTOCOLO GERAL 

NO. 2868 

hectares. 

Artigo lQ. É o Poder xecutivo, por intermédio do Mi 

nistério da Agricultura, autorizado a doar à Sociedade Miguel 

Couto dos Amigos do Estudante, com séde em Campo Grande, no Es­

tado de Mato Grosso, uma área de quarenta (40) hectares, na mar 
.. 

gem da Estrada de Ferro, pertencente a Fazenda Experimental de 

Criação de Campo Grande, da Divisão do Fomento da Produção Ani­

mal, do Departamento Nacional da Produção Animal. 

Parágrafo único. A área acima referida será demarca­

da pela administração da Fazenda Experimental de Criação de Cam 

po Grande. 

Artigo 2°. A doação autorizada por esta Lei ficará 

sem efeitc) caso a Sociedade iV1iguel Couto dos Amigos do Estudante 

deixe de iniciar, dent~~ do prazo de um ano, as obras de instala 

ção, na área mencionada, de uma escola de Iniciação Agrícola pa-

, - -ra orfaos menores e desamparados, ou nao se encontre a referida 

Escola em pleno funcionamento dentro do prazo de cinco anos. 

Artigo 3Q
• No caso de dissolução ou de extinção da So 

, 
ciedade ~figuel Couto dos Amigos do Estudante? a area doada rever-

terá ao Patrimônio da União, independenteJ . . -de lndenlzaçao 

por benfeitorias de qualQuer natureza nela executadas. 
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Artigo 42 • ftevogam-se as disposições em contrário • 
..... 

Sala da Comissão de Redação, 28 de junho de 1948 

crkC::?-~ ~~ ;/~~ ~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção do Expeciiente 

ezpedle,_~/ 

'_--::I~ ~t:!:""!::'~-~-r--ge 1~ -
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Rio, e 9 de julho d 19 • 

, 
enhor 1 Sacro ,rio: 

Te o '8 d 1 C in r a Voa xo -
" .. le e1a, p r os in , o .iI 1 o But gr to 

1:0 t J... i n 9 l>O -19 , ue u o iz o toder xeou-
, . ' t.:i.vo do r, por in Jr edl.o do . l1listerio da icultu -

" , d 1 1 'outo os n ;l.go do tu nte, 6 -
e o r nd ~ t 0.0 

.. 
to ros 0, r 

e 40 eo r s .. 

pI' ve t.o n eu rei r r 

E o d in d ptll a canai 
... o o era o. 

unhoz da hoo , 
1 'o uLlrlo. 

, 

'" o len .. ! o "' ....... or .uoutor cor IlO v 1 .... 0, 

1 ~ c 
, 

teri do n o t.lerol . 
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Ar 1 o 1 - Bx~.cutl YO, r terll1E'tdl0 

do 
, 
r10 d ricultu!"A a torizad d r 

d 4e 

Cp 

19t1lel Co o o lodo t ant t e 

to G: o 80, Or2and[e, o t o 

r t (40) c • .tr d d 

t c t -1 d cri ç o 

ocl 

t 

de. - -1vl o do 'Ollento d Pruuuçao Ani 1, do nAl"l!!II 

-e10n 1 d r ç o AU,LJaCll. t ento 

r# gra o tnleo -
, 
r ael r' d reI ri 

la -'1.U.I.:1.&18 tr ç o p rl,ment 1 

-Cri ç o • C po e. 

rtl Z. - A -o ç o utorlz da por t L i t 
, 

c 1'8 sem reI o c o 001 dada igu 1 Co to o .l -

o do t;udsmt d 1 lnlel r. d ntro do pr z d 

no, - , bra d in tal ç o. n ar nel0 d · 

de lnlc1a ão Aar{eol e co 
, -o r o nor 

-S&JDpa rado • o n o ncontr a r rld eol 

Artigo ,. - . ca de d1 -oluç o ou d tu --ç o d \olWCõI,ut 1 nel Couto dos. 1908 do t oe 1 UUCU.1 V 

'r do d 
, 

v rter o -Uni 0', 1 de.pelll-

n -çao por be r q l qu r tu.§. 

n 1 .BCU d • 
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• Artigo 4e - VO'J[8JD-Sle a d1 po lçõ 

eont 
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rio. -e 
• 

• .na DO DOS, D JULBO 

D 1948. 

w.s . 
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